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Resumo: O artigo analisa as críticas de Jean-François Lyotard e Jacques Rancière ao modelo de fundamentação 

da normatividade proposto por Jürgen Habermas. A partir da distinção entre modelos morais e éticos na filosofia 

política, argumenta -se que o procedimento discursivo habermasiano, embora ofereça critérios importantes de 

validação normativa, é limitado ao lidar com a multiplicidade de formas de expressão presentes na interação 

ǎƻŎƛŀƭΦ [ȅƻǘŀǊŘ ƛƴǘǊƻŘǳȊ ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ άŘƛŦŜǊŜƴŘƻέΣ ǎǳǎǘŜƴǘŀƴŘƻ ŀ ƛƴŎƻƳŜƴǎǳǊŀōƛƭƛŘŀde entre diferentes regimes 

ŘŜ ƭƛƴƎǳŀƎŜƳΣ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ wŀƴŎƛŝǊŜ ŜƴŦŀǘƛȊŀ ŀ ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ Řƻ άŘƛǎǎŜƴǎƻέ ŎƻƳƻ ŦƻǊƳŀ ŘŜ ǊŜƛǾƛƴŘƛŎŀœńƻ ǇƻƭƝǘƛŎŀ ǉǳŜ 

desafia as condições de acesso ao procedimento discursivo. O artigo sugere que uma teoria da normatividade 

social deve considerar não apenas os mecanismos discursivos de validação, mas também as disputas pré -

discursivas sobre a capacidade de participação política e as práticas estéticas que as constituem. Propõe-se uma 

reavaliação da teoria habermasiana à luz das contribu ições de Lyotard e Rancière, expandindo a análise da 

normatividade para incluir formas de expressão e disputa que precedem ou escapam ao discurso racional. 

 

Palavras-chave: Consenso; Dissenso; Normatividade 

 

Abstract : This article analyzes Jean-CǊŀƴœƻƛǎ [ȅƻǘŀǊŘΩǎ ŀƴŘ WŀŎǉǳŜǎ wŀƴŎƛŝǊŜΩǎ ŎǊƛǘƛǉǳŜǎ ƻŦ WǸǊƎŜƴ IŀōŜǊƳŀǎΩǎ 

model of normative grounding. Building on the distinction between moral and ethical models in political 

ǇƘƛƭƻǎƻǇƘȅΣ ƛǘ ŀǊƎǳŜǎ ǘƘŀǘ ǿƘƛƭŜ IŀōŜǊƳŀǎΩǎ ŘƛǎŎǳǊsive procedure offers important criteria for normative 

validation, it is limited when addressing the multiplicity of forms of expression in social interaction. Lyotard 

ƛƴǘǊƻŘǳŎŜǎ ǘƘŜ ŎƻƴŎŜǇǘ ƻŦ άŘƛŦŦŞǊŜƴŘέ ǘƻ ƘƛƎƘƭƛƎƘǘ ǘƘŜ ƛƴŎƻƳƳŜƴǎǳǊŀōƛƭƛǘȅ ōŜǘǿŜŜn different language regimes, 

ǿƘƛƭŜ wŀƴŎƛŝǊŜ ŜƳǇƘŀǎƛȊŜǎ άŘƛǎǎŜƴǎǳǎέ ŀǎ ŀ ŦƻǊƳ ƻŦ ǇƻƭƛǘƛŎŀƭ ŎƭŀƛƳ-making that challenges the conditions of 

access to discursive procedures. The article suggests that an adequate theory of social normativity must consider 

not only discursive mechanisms of validation, but also pre -discursive struggles over the capacity for political 

ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǘƛƻƴ ŀƴŘ ǘƘŜ ŀŜǎǘƘŜǘƛŎ ǇǊŀŎǘƛŎŜǎ ǘƘŀǘ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘŜ ǘƘŜƳΦ Lǘ ǇǊƻǇƻǎŜǎ ŀ ǊŜŀǎǎŜǎǎƳŜƴǘ ƻŦ IŀōŜǊƳŀǎΩǎ ǘƘŜƻǊȅ 

ƛƴ ƭƛƎƘǘ ƻŦ [ȅƻǘŀǊŘΩǎ ŀƴŘ wŀƴŎƛŝǊŜΩǎ contributions, expanding the analysis of normativity to include forms of 

expression and contestation that precede or escape rational discourse. 
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1.  Introdução  
 

A filosofia política pode ser dividida entre dois modelos de compreensão do 

processo de elaboração e identificação da normatividade. De um lado está o modelo 

άƳƻǊŀƭέΤ ŘŜ ƻǳǘǊƻΣ ƻ άŞǘƛŎƻέΦ bƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƎǊǳǇƻ Ŝǎǘńƻ ŀǉǳŜƭŀǎ ŀōƻǊŘŀƎŜƴǎ ǉǳŜ ōǳǎŎŀƳ ǳƳ 

núcleo moral mais ou menos rígido passível de acordo por uma maioria. O modelo, porém, 

costuma lidar com certa dificuldade com a divergência e os extremismos, de modo que o 

núcleo passível de consenso possa se tornar demasiado restrito e abstrato. Estão neste 

grupo a bordagens como a de Rawls e Habermas, que buscam princípios morais 

universalizáveis que possam ser objeto de algum tipo de acordo racional. No segundo 

grupo estão abordagens que buscam resolver o problema apostando na defesa de formas 

de vida particulares capazes de avançar ideais emancipatórios ou democráticos. Para este 

modelo, a dificuldade está em lidar com o imperativo político da necessária convivência 

ŜƴǘǊŜ ŘƛŦŜǊŜƴœŀǎΣ ƻ ǉǳŜ ǇƻŘŜ ƛƳǇƻǎǎƛōƛƭƛǘŀǊ ŀ ŦƻǊƳŀœńƻ ŘŜ ǳƳ άƴƽǎέ ŘŜƳƻŎǊłǘƛŎƻΦ bŜǎǘŜ 

grupo, estão a bordagens como as de Adorno ou Foucault, que privilegiam a 

particularidade de formas de vida determinadas em detrimento de princípios morais 

universais. Em outras palavras, para os modelos morais, a dificuldade está na 

particularidade; para os modelos étic os, na universalidade. 

Levando em conta essa distinção analítica que propomos, nosso objetivo é analisar 

ŎǊƛǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ƻ ǇŀǇŜƭ Řƻ άŎƻƴǎŜƴǎƻέ ƴŀ ŦƻǊƳŀœńƻ ŘŜ ƴƻǊƳŀǘƛǾƛŘŀŘŜΣ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊƳŜƴǘŜ 

através do exame das contribuições de Jean-François Lyotard e Jacques Rancière ao debate 

sobre os limites do modelo habermasiano. O artigo se estrutura em três momentos 

principais. Primeiro, examinamos a filosofia moral de Habermas e sua fundamentação 

normativa baseada no consenso e no discurso. Para Habermas, sujeitos em interação 

discursiva, ao utilizarem a linguagem em sua função comunicativa, fazem pressuposições 

transcendentais das quais se deduz que a interação discursiva seja orientada ao consenso. 

Esse modelo fundamenta a instituição social da esfera pública nas democracias liberais 

modernas, articulando a ideia de uma justificação normativa pelo consenso com uma 

esfera pública de fins políticos e normativos.  

Em seguida, analisamos as críticas levantadas por Lyotard e Rancière quanto à 

obtenção e validade de um sistema normativo baseado no consenso. Lyotard introduz o 

ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ άŘƛŦŜǊŜƴŘƻέ ǇŀǊŀ ŘŜǎǘŀŎŀǊ ŀ ƛƴŎƻƳŜƴǎǳǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŜƴǘǊŜ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ǊŜƎƛƳŜǎ ŘŜ 

linguaƎŜƳΣ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ wŀƴŎƛŝǊŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜ ŀ ƴƻœńƻ ŘŜ άŘƛǎǎŜƴǎƻέ ŎƻƳƻ ŦƻǊƳŀ ŘŜ 

reivindicação política que desafia a exclusão de vozes não reconhecidas. Para estes 

ŀǳǘƻǊŜǎΣ ǉǳŜ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀƳƻǎ ŀƻ ƳƻŘŜƭƻ άŞǘƛŎƻέ ŘŜ ŦƛƭƻǎƻŦƛŀ ǇƻƭƝǘƛŎŀΣ ƻ ŎƻƴǎŜƴǎƻ ƴńƻ ŜƴŎŜǊǊŀ 

toda capacidade normativa de contextos políticos de formação ou justificação normativa. 

O artigo propõe uma reavaliação da teoria habermasiana que incorpore as contribuições 

de Lyotard e Rancière, argumentando que a normatividade social deve considerar não 

apenas o discurso e o consenso, mas também práticas não discursivas e estéticas. Assim, 

ǎǳƎŜǊƛƳƻǎ ŎƻƳ ŀƳǇŀǊƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǊŜǎ ŦǊŀƴŎŜǎŜǎ ǉǳŜ ƻ άŘƛǎǎŜƴǎƻέ Ǉƻǎǎǳƛ ǘŀƳōŞƳ ŎŜǊǘŀ 

capacidade normativa, expandindo o escopo da normatividade para incluir formas de 

expressão que vão além do discurso racional.  

2. Habermas: discurso, consenso, normatividade  
 

Nesta seção, apresentamos a noção habermasiana de normatividade como 

resultado de engajamento político conducente ao consenso. Na primeira seção, 

apresentamos a tese moral de Habermas a respeito do princípio de universalização, ou 
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Princípio U, e buscamos demonstrar como o princípio tem o consenso como fim ou 

consequência de sua aplicação. Na segunda seção, apresentamos a teoria habermasiana 

da esfera pública e argumentamos que o consenso exigido por U tem na esfera pública seu 

lugar de efetivação concreta. O artigo culmina em uma formulação mínima que resume os 

elementos centrais no projeto habermasiano e que será objeto de crítica nos capítulos 

subsequentes: (a) pessoas privadas reunidas em um público/afetadas pela observância 

geral da aplicação de uma norma hipotética (b) chegam a um acordo/consenso (c) por 

meio de discursos. 

2.1. Consenso 
 

A modernidade trouxe consigo restrições argumentativas para teorias morais. Se 

antes regras de ação podiam ser justificadas por revelação ou providência divina, com a 

revolução copernicana de Kant, no que diz respeito à filosofia moral, a razão tornou -se o 

fulcro da normatividade moral, e novos critérios de justificação passaram a ser 

introduzidos e exigidos de qualquer teoria que buscasse dar uma resposta para a pergunta 

άŎƻƳƻ ŘŜǾŜƳƻǎ ŀƎƛǊΚέΦ Yŀƴǘ ōǳǎŎŀ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜǊΣ ŜƴǘńƻΣ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻǎ a priori  para a ação, 

afastados de interesses, vontades particulares e problemas concretos. Pela primeira vez 

buscava-se estabelecer princípios de ação que fossem despreocupados com situações 

particulares, fins últimos ou contextos específicos.  

A proposta habermasiana de justificação de normas morais parte deste ponto. 

Habermas entende que a intuição de Kant a respeito da universalização de máximas como 

forma de torná -las representação de uma vontade geral está fundamentalmente correta. 

A justifi cação de regras de ação, afinal, deve ser o produto de uma vontade objetiva, 

supraindividual. A discordância em relação a Kant surge quanto à forma de se atingir essa 

universalização. Habermas entende que Kant se vale de um experimento do pensamento, 

o que torna o procedimento, por definição, individualista, e, como consequência, coloca a 

perspectiva da pessoa que se vale da fórmula de universalização em vantagem em relação 

a todas as outras pessoas possivelmente afetadas pela regra. Isto é, se o imperativo  

categórico exige que minha ação seja balizada por uma máxima que eu possa querer que 

se torne lei universal, isso significa que a única pessoa envolvida na testagem da minha 

máxima sou eu. A verdadeira universalização, por outro lado, requereria que todos os 

afetados ou possivelmente afetados pela aplicação de uma determinada norma adotassem 

a posição de todos os outros e considerem seus interesses. Não apenas universal, a 

ƧǳǎǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ ƴƻǊƳŀǎ ŘŜǾŜ ǘŀƳōŞƳ ǎŜǊ ƛƴǘŜǊǎǳōƧŜǘƛǾŀΦ ! άǾŜǊŘŀŘŜƛǊŀ ƛƳǇŀǊŎƛŀƭƛŘŀŘŜέ, diz 

Habermas, 

pertence apenas àquele ponto de vista a partir do qual pode -se 
generalizar precisamente aquelas normas que podem contar com 
assentimento universal porque evidentemente incorporam um interesse 
comum a todos os afetados. São essas normas que merecem 
reconhecimento intersubjetivo. 1 

Buscando responder a esse problema, Habermas introduz um princípio de acordo 

com o qual normas podem então ser avaliadas e validadas à medida que preenchem a 

necessidade de justificação intersubjetiva. Ele o chama de Princípio U. De acordo com 

Habermas, normas são válidas se: 

 
1 HABERMAS, Jürgen, Moral Consciousness and Communicative Action , Cambridge: MIT Press, 1990, p. 65. 
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(U) Todos os afetados podem aceitar as consequências e efeitos colaterais 
[side effects ] que se pode antecipar ter sua observância geral para a 
satisfação dos interesses de todos (e essas consequências são preferíveis 
àquelas de possibilidades alternativas de regulação).2 

O Princípio U é um artifício transcendental -pragmático desenhado de modo a se 

evitar a aplicação monológica do princípio kantiano de universalização. A intuição 

original de Kant, de que normas de ação são justificadas na medida em que são 

universalizáveis, é mantida, e neste sentido o princípio é transcendental. A mudança aqui 

é de procedimento. Não mais um experimento do pensamento, o procedimento agora deve 

levar em conta a posição de sujeitos reais engajados em ação comunicativa, e neste sentido 

o princí pio é pragmático. Muito embora U não nos ofereça um procedimento detalhado, 

apresenta as linhas gerais de como uma norma de ação pode ser considerada correta ou, 

na terminologia habermasiana, válida: uma norma hipotética deve ser considerada; devem 

ser levados em conta as consequências e efeitos colaterais de sua aplicação, bem como a 

existência de sujeitos afetados por ela; prevendo a observância geral da norma hipotética, 

todos os sujeitos afetados devem considerar os interesses de todos os demais; se as 

consequências forem, ao mesmo tempo, preferíveis às consequências de possibilidades 

alternativas de regulação e aceitas por todos os envolvidos, a norma é válida. 

O Princípio U se difere, neste respeito, de outros princípios de universalização 

também influenciados pelo (ou, neste caso, diretamente baseados no) imperativo 

categórico de Kant, como a ideia da posição original de John Rawls.3 Para Rawls, qualquer 

pessoa racional e razoável é capaz de determinar se sujeitos igualmente racionais e 

razoáveis, em uma posição original hipotética, concordariam a respeito de dada série de 

princípios de justiça a serem aplicados à estrutura básica da sociedade da qual fariam 

parte, desconhecendo suas posições sociais específicas. É por isso que, para Habermas, o 

procedimento de Rawls é ainda monológico, e cai na mesma crítica feita contra Kant: falha 

em ser pragmático. O sujeito que aplica o experiment o do pensamento põe -se em uma 

posição de vantagem em relação a todos os outros afetados pelo princípio sob escrutínio, 

e portanto não se obtém uma verdadeira universalização. Quem aplica o procedimento de 

universalização de Rawls é qualquer pessoa racional  e razoável, e não sujeitos reais em um 

contexto argumentativo prático. Daí a necessidade de U. McCarthy resume a inovação de 

Habermas na sua reformulação própria do imperativo categórico:  

Em vez de considerar válida toda máxima que posso querer que seja uma 
lei universal, devo submeter minha máxima a todos os outros para fins 
de testar discursivamente sua pretensão de validade. A ênfase muda de o 
que cada um pode querer, sem contradição, que seja lei universal, para o 
que todos podem querer de acordo com uma norma universal.4 

Habermas está informado pela teoria dos performativos de Austin, que distingue 

atos ilocucionários entre constatativos e performativos ς estes, através de sua própria 

ilocução, capazes não apenas de descrever coisas no mundo, mas de realizar  coisas.5 A 

partir disso, entende que, numa situação de engajamento comunicativo, podemos 

distinguir dois tipos de afirmação ou reivindicação. De um lado, afirmações assertóricas, 

que são usadas em discurso constatativo, relacionam -se com fatos e dizem respeito a 

 
2 Ibid . 
3 RAWLS, John, A Theory of Justice: Revised Edition , Cambridge: Belknap Press, Harvard University Press, 
1999. 
4 MCCARTHY, Thomas, The Critical Theory of Jurgen Habermas , Cambridge: MIT Press, 1978, p. 326. 
5 Ver AUSTIN, J.L., How To Do Things With Words , New York: Oxford University Press, 1970. 
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reivindicações de verdade. De outro, afirmações normativas, usadas em discursos 

regulativos e que dizem respeito a reivindicações de validade normativa. Reivindicações 

de validade normativa, segundo Habermas, estão intimamente relacionadas com a 

realidade ǎƻŎƛŀƭΦ 9 ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŜƳ ƛƴǘŜǊŀœńƻ ŎƻƳǳƴƛŎŀǘƛǾŀΣ ŀƻ άŎƻƻǊŘŜƴŀǊŜƳ ǎŜǳǎ Ǉƭŀƴƻǎ ŘŜ 

ação consensualmente, com o acordo atingido em qualquer ponto sendo avaliado em 

ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ƛƴǘŜǊǎǳōƧŜǘƛǾƻ ŘŜ ǊŜƛǾƛƴŘƛŎŀœƿŜǎ ŘŜ ǾŀƭƛŘŀŘŜΣέ Ŝǎǘńƻ 

automaticamente fazendo reivindicações de validade normativa (de verdade, correção e 

veracidade).6 Em suma, o argumento de Habermas, neste momento, baseia-se na ideia de 

que, através de atos de fala em situação de engajamento comunicativo, sujeitos 

apresentam demandas normativas implícitas. É dessa posição transcendental de 

reivindicações normativas qu e Habermas deduz a necessidade de universalização de 

normas de ação através de sua testagem num contexto comunicativo, portanto 

necessariamente intersubjetivo. 

O Princípio U, ao estabelecer um mecanismo de verificação da universalização de 

regras morais, evita uma aplicação monológica de regras de ação. A forma própria em que 

essa universalização se dará, entretanto, está no âmbito do que Habermas chama de 

princí pio da ética do discurso, ou Princípio D, que é introduzido logo em seguida. Segundo 

5Σ ά{ƻƳŜƴǘŜ ǇƻŘŜƳ ǊŜƛǾƛƴŘƛŎŀǊ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ŀǎ ƴƻǊƳŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘŀǎ όƻǳ ǇŀǎǎƝǾŜƛǎ ŘŜ ŀǇǊƻǾŀœńƻύ 

por todos afetados em sua capacidade como participantes de um discurso  ǇǊłǘƛŎƻέΦ7 

Quando entramos no âmbito da argumentação propriamente moral, passamos a falar, 

segundo Habermas, de um tipo de interação propriamente discursiva. Discurso é um tipo 

específico de ação comunicativa, cuja particularidade é a reflexividade. Através do 

discurso, participantes supõem a possibilidade de atingir -se consenso. Esse consenso não 

se refere necessariamente ao conteúdo das normas em disputa, mas ao menos à 

legitimidade do debate racional como forma apropriada de determinar a validade 

normativa. A argu mentação moral teria como fim esse atingimento ou restituição de um 

ŎƻƴǎŜƴǎƻ ƻǊƛƎƛƴŀƭ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀ ǎƛŘƻ ǇŜǊŘƛŘƻ ƻǳ ǉǳŜōǊŀŘƻΦ 9ƭŀ άǎŜǊǾŜ ǇŀǊŀ ǊŜǎƻƭǾŜǊ ŎƻƴŦƭƛǘƻǎ 

de ação por meios consensuaisέΦ8 

O Princípio D teria, portanto, a função de determinar o procedimento através do 

qual o princípio de universalização U deve ser levado a cabo. E esse procedimento é o 

engajamento em um tipo específico de comunicação: o discurso. O campo semântico com 

o qual estamos lidando aqui é o do discurso e do consenso. Através do discurso, um tipo 

reflexivo de ação comunicativa, sujeitos buscariam resolver conflitos de ação tendo como 

fim a restituição de um consenso originário. Esse fim consensual é dado por uma 

justi ficação transcendental: trata -se de uma pressuposição implícita no uso comunicativo 

da linguagem. 

A diferença entre U e D é sutil e controversa. Segundo Abizadeh,9 U é responsável 

por determinar no que consiste a validade normativa ς o assentimento, por todos afetados 

pela aplicação de uma norma, das consequências possíveis de sua observância geral. D, 

por outro lado, é responsável por informar o procedimento atravé s do qual essa validade 

normativa deve ser encontrada ς a testagem prática através da aprovação de participantes 

em interação discursiva. D nos interessa aqui principalmente porque responde de forma 

principiológica e normativa a mesma pergunta que a teoria  habermasiana da esfera 

 
6 HABERMAS, Moral Consciousness and Communicative Action , p. 58. 
7 Ibid ., p. 66, grifo nosso. 
8 Ibid ., p. 67, grifo nosso. 
9 ABIZADEH, Arash, In Defence of the Universalization Principle in Discourse Ethics, The Philosophical 
Forum , v. 36, n. 2, p. 193ς211, 2005, p. 200. 
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pública responde de forma histórica e descritiva. O procedimento de testagem de 

universalização de regras de ação toma a forma de um engajamento discursivo. E esse 

engajamento discursivo se manifesta historicamente na instituição da esfera pública. 

Falaremos dela a seguir. 

Seyla Benhabib, diferentemente de Abizadeh, entende que a diferença entre U e D 

é que o primeiro apenas insere o elemento consequencialista à formulação do segundo. 

Isto é, U, enquanto critério de validade para normas de ação, importa -se 

fundamentalmente c om o resultado do processo argumentativo no qual é verificado. O 

que deve ser aceito por todos os afetados pela norma sob escrutínio, diz o princípio, são 

as consequências e efeitos colaterais antecipáveis da aplicação da norma. U sustenta -se 

sobre o acord o factual, de sujeitos em interação discursiva, sobre um conteúdo moral 

determinado. A consequência principal de U, seu principal elemento de distinção, segundo 

.ŜƴƘŀōƛōΣ Ş ƻ ŘŜ άƎŀǊŀƴǘƛǊ ƻ ŎƻƴǎŜƴǎƻέΦ10 A autora, que concorda com Habermas até aqui, 

enxerga nesta orientação principiológica ao consenso um elemento problemático. O 

ǇǊƻōƭŜƳŀ ŘŜ ǘŜƻǊƛŀǎ Řƻ ŎƻƴǎŜƴǎƻΣ ǎŜƎǳƴŘƻ ŜƭŀΣ άŞ ǘńƻ ǾŜƭƘƻ ǉǳŀƴǘƻ ƻ Řƛǘƻ ŘŜ wƻǳǎǎŜŀǳΥ ΨOn 

ƭŜǎ ŦƻǊŎŜǊŀ ŘΩşǘǊŜ ƭƛōǊŜΩΦ h ŎƻƴǎŜƴǎƻΣ ǎƻȊƛƴƘƻΣ ƴńƻ ǇƻŘŜ ǎŜǊǾƛǊ ŘŜ ŎǊƛǘŞǊƛƻ ǇŀǊŀ ƴŀŘŀΤ ƴŜƳ 

ǇŀǊŀ ǾŜǊŘŀŘŜΣ ƴŜƳ ǇŀǊŀ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ƳƻǊŀƭέΦ11 

Benhabib entende que a demanda universalista de Kant, apresentada como 

consenso discursivo em Habermas, é útil para pensarmos alguns casos de justificação 

normativa, mas não todos. São dados dois exemplos ilustrativos. Por um lado, e como 

ponto positivo, o  consenso pode ter potencial crítico e reflexivo em relação a práticas ou 

estruturas sociais já cristalizadas ou reificadas. Poderíamos imaginar, por exemplo, que 

nem todos os sujeitos engajados discursivamente na nossa esfera pública contemporânea 

consentiriam com a existência da propriedade privada, o que a tornaria inválida como 

norma social e abriria espaço para pensarmos configurações e arranjos alternativos da 

relação pessoaςcoisa. Por outro lado, como ponto negativo, poderíamos imaginar que 

estivesse em questão a norma moral de não causar sofrimento desnecessário a outra 

pessoa, e que, entre os sujeitos engajados na discussão, houvesse masoquistas, que buscam 

precisamente a aflição de sofrimento desnecessário a outra pessoa. Isso invalidaria a regra 

moral, já que não seriam mais todos os indivíduos que poderiam consentir com ela, mas 

ǎƻƳŜƴǘŜ ŀƭƎǳƴǎΚ άh ǉǳŜ ǇŀǊŜŎŜ ǎŜǊ ŀ ǾƛǊǘǳŘŜ ŘŜ ¦ ƴƻ ŜȄŜƳǇƭƻ Řŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜΣ ƛǎǘƻ ŞΣ ǎǳŀ 

ƛƴŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻΣ Ş ǎǳŀ ŦǊŀǉǳŜȊŀ ƴƻ ǎŜƎǳƴŘƻ ŎŀǎƻέΦ12 

A alternativa apresentada por Benhabib é a adoção do consenso como critério 

exclusivamente procedimental, não substancial, nem consequencialista. 13. O fulcro da 

crítica de Benhabib é a distinção kantiana entre deveres negativos e positivos. Segundo a 

autora, a ética comunicativa de Habermas passa ao largo dessa distinção. O Princípio U 

insere um elemento consequencialista, caindo, com isso, no proble ma da tematização de 

deveres positivos, de questões substanciais sobre a vida boa. Por esse motivo, deve ser 

abandonado em prol do Princípio D. Enquanto Habermas privilegiaria o consenso como 

resultado, Benhabib pensa-o como tematização progressiva de acordos parciais, ou seja, 

como procedimento . A ideia de universalização passa do resultado da discussão moral 

para a discussão em si, dizendo respeito às próprias condições de engajamento discursivo. 

 
10 BENHABIB, Seyla, Situating the Self: Gender, Community and Postmodernism in Contemporary Ethics , 
Cambridge: Polity Press, 1992, p. 47. 
11 Ibid . 
12 Ibid ., p. 45. 
13 Ibid ., p. 47. 
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A questão, porém, é controversa. Maeve Cooke entende que a proposta de 

Benhabib de uma ética comunicativa sem o consenso consequencialista de U é 

problemática, pois atentaria contra uma das premissas centrais da teoria habermasiana: 

o cognitivismo ético ς a ideia de que há verdades morais que podemos conhecer. Segundo 

Cooke, 

Podemos cortar a ligação interna afirmada por Habermas entre justiça e 
consenso apenas se abandonarmos a pretensão de percepção moral da 
qual se vale [sua] teoria. A tentativa de elaborar um modelo dialógico de 
ética que mantenha o entendimento universalista de justiça de Habermas 
enquanto abandona a ideia de justiça como consenso obtido 
discursivamente só terá sucesso se abandonar a ideia de verdade moral; 
o custo é um enfraquecimento considerável de seu poder cognitivo.14 

Além disso, o foco no consenso enquanto procedimento, não como resultado, 

implicaria uma perda considerável no potencial crítico de uma teoria discursiva da 

normatividade. Enquanto Habermas nos forneceria condições de criticar, ao mesmo 

tempo, a forma em que é feita uma decisão em matéria moral e os fundamentos sobre os 

ǉǳŀƛǎ Ŝƭŀ ǎŜ ōŀǎŜƛŀΣ ŀ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀ ŘŜ .ŜƴƘŀōƛō ǎŜǊƛŀ ŎŀǇŀȊ ŀǇŜƴŀǎ Řŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀΦ άh ǇǊŜœƻ 

pago [por Benhabib] é um agnosticismo em relação à validade dos fundamentos sobre os 

quais reivindicaç ões morais são assentadas, e um enfraquecimento subsequente do poder 

crítico da teoria, já que ela não é mais capaz de dizer coisa alguma a respeito da validade 

Řƻ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘƻ ǇŜƭŀǎ ƴƻǊƳŀǎ Ŝ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ƳƻǊŀƛǎέΦ15 

A forma como Cooke aborda o consenso em Habermas é tomando -o como 

elemento com múltiplas significações, aparecendo principalmente sob duas formas. A 

ǇǊƛƳŜƛǊŀ Ş ŀ ŀŎŜǇœńƻ ŘŜ ŎƻƴǎŜƴǎƻ ŎƻƳƻ άƛŘŜŀƭƛȊŀœńƻ ŦƻǊǘŜ ǉǳŜ Ş ǇǊŜǎǎǳǇƻǎƛœńƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ 

da prática linguíst ƛŎŀ ŎƻǘƛŘƛŀƴŀέ ς a ideia de que, se algo é válido, todos devem concordar 

que esse algo é válido. Tal aplicação se daria a toda forma de argumentação. A segunda é 

ŀ ƛŘŜƛŀ ŘŜ ŎƻƴǎŜƴǎƻ ŎƻƳƻ άƛŘŜŀƭƛȊŀœńƻ ŦƻǊǘŜ ǉǳŜ Ş ǇǊŜǎǎǳǇƻǎƛœńƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ Řŀ 

ŀǊƎǳƳŜƴǘŀœńƻέΦ 9sta, por sua vez, é a ideia de que, se algo é válido, todos devem concordar 

que esse algo é válido para todos . Aplica-se apenas a algumas formas de argumentação, 

notadamente a moral, e obviamente levanta controvérsias.16 

Habermas não está dizendo que consenso sempre é possível a respeito de questões 

envolvendo normas de ação. Está dizendo, porém, que a discussão sobre regras de ação 

envolve pressuposições transcendentais, e que entre essas pressuposições 

transcendentais está a ideia de que discussões sobre normas de ação possuem em si a 

possibilidade de consenso ς de que, dado tempo suficiente, eventualmente os sujeitos da 

discussão chegariam a um acordo. Mas ao mesmo tempo que Habermas lança a sujeitos 

reais em interação d iscursiva a tarefa de justificar normas de ação, o fulcro justificativo 

permanece um argumento transcendental. Aqui surge uma tensão: de um lado, dois 

princípios que convergem na sua prescrição de uma justificação propriamente prática -

política ; de outro, um fundamento superior que resta num plano teórico-linguístico . Pelo 

menos três questões surgem deste ponto ς sobre a necessidade, sobre a utilidade e sobre 

o registro do consenso num tal projeto de fundamentação normativa.  

 
14 COOKE, Maeve, Habermas and Consensus, European Journal of Philosophy , v. 1, n. 3, p. 247ς267, 1993, 
p. 259. 
15 Ibid ., p. 261. 
16 Ibid ., p. 250. 



Alves, Ítalo        Discurso e Dissenso: Lyotard e Rancière como críticos de Habermas  

88 Pensando ς Revista de Filosofia Vol. 16, Nº 39, 2025                                                     ISSN 2178-843X 

 

A primeira, ventilada por Cooke: o consenso é necessário?17 Qual a necessidade do 

consenso numa teoria de validação normativa? É possível argumentar em defesa de uma 

teoria comunicativa da moralidade sem nos valermos do consenso como objetivo central? 

O que seria de uma interação discursiva que tematizasse normas de ação se 

abandonássemos a ideia de uma busca transcendental pelo consenso? A segunda: o 

consenso é útil ? O modelo de justificação de Habermas exige que todas as pessoas 

acordem sobre a norma. Considerando, porém, um regime político radicalmente 

pluralista, em que pessoas discordam não apenas sobre fins substanciais e concepções de 

vida boa, mas sobre modos de engajamento discursivo ς ou discordam mesmo de form a 

não predicativa ς o consenso, se possível, não teria um escopo muito reduzido, e portanto 

de pouca ou nenhuma utilidade numa teoria de fundamentação da normatividade social? 

E a terceira: em qual registro  se situaria o consenso? Se, após análise das duas questões 

anteriores, ainda assim julgarmos necessário e útil  para uma teoria de fundamentação da 

normatividade social um apelo ao consenso, é lícito pensarmos tratar -se o consenso de 

uma questão própria de outro registro, ou modo de argumentação, que não o 

transcendental? Seria possível tratarmos a possibilidade de  consenso como questão 

prática, isto  é, a ser verificada historicamente e em contextos determinados? 

As questões postas progridem num movimento de apresentação de limitações da 

teoria habermasiana, e ao mesmo tempo pressupõem e dão ensejo a críticas externas, ou 

indiretas. Essas críticas serão explicitadas e discutidas nas seções seguintes. Por ora, na 

próxima seção, cabe apresentar a teoria de Habermas sobre a esfera pública e incorporar 

nela as questões aqui levantadas, trazendo-as do registro da teoria moral para o da teoria 

política. No final da segunda seção, as questões serão novamente levantadas, mas naquele 

momento levarão em conta as novas categorias apresentadas. 

        2.2. Esfera pública, Consenso e Discurso  
 

A teoria moral de Habermas e sua teoria da esfera pública não se confundem, 

embora partilhem de concepções sobre a formação da normatividade. Diferem 

principalmente em relação ao seu âmbito. Sua teoria moral busca responder à questão 

sobre a possibilidade de fundamentação de normas de ação. Sua teoria da esfera pública, 

por outro lado, busca responder à questão sobre a possibilidade de formação de vontade 

democrática. Os motivos para estudo conjunto das duas teorias neste trabalho são 

principalmente três, i ntimamente relacionados:  

Primeiro, há pontos de confluência entre as duas, que podem ser resumidos, em 

linhas gerais, nos conceitos de discurso e consenso. Ambos são elementos que aparecem 

nos dois momentos da obra de Habermas e os contornos que assumem são 

frequentemente os mesmos, respeitadas as diferenças de âmbito. Como nota McCarthy, 

άƴńƻ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŜƴǘŜƴŘŜǊ ŀ ǘŜƻǊƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀ Ŝ ǇƻƭƝǘƛŎŀ ŘŜ IŀōŜǊƳŀǎ ǎŜƳ ǘŀƳōŞƳ ŜȄŀƳƛƴŀǊ 

ǎǳŀ ǘŜƻǊƛŀ ƳƻǊŀƭ ώΧϐΦ 9ƭŀǎ ǎńƻΣ ŘŜ ŦŀǘƻΣ ƛƴǘŜǊŎƻƴŜŎǘŀŘŀǎ ǘńƻ ǇǊƻȄƛƳŀƳŜƴǘŜ ǉǳŜ ǇƻŘŜǊƝŀƳƻǎ 

dizer, com alguma jusǘƛŦƛŎŀœńƻΣ ǉǳŜ ǎǳŀ ǘŜƻǊƛŀ ƳƻǊŀƭ Ş ǳƳŀ ǘŜƻǊƛŀ ŘŜ ΨƳƻǊŀƭƛŘŀŘŜ ǇƻƭƝǘƛŎŀΩ 

ώΧϐ Ŝ ǎǳŀ ǘŜƻǊƛŀ ǇƻƭƝǘƛŎŀ ώŞϐΣ ŀƻ ƳŜƴƻǎ ŜƳ ǎŜǳ ƴǵŎƭŜƻΣ ǳƳŀ ΨǇƻƭƝǘƛŎŀ ƳƻǊŀƭΩέΦ18 

Segundo, o fulcro da teoria moral de Habermas é um grupo de falantes em 

engajamento discursivo. Este âmbito é o âmbito do político ς o mesmo âmbito em que têm 

 
17 Ibid ., p. 156. 
18 MCCARTHY, Thomas, Practical Discourse: On The Relation of Morality to Politics, in : CALHOUN, Craig 
(Org.), Habermas and the Public Sphere , Cambridge: MIT Press, 1992, p. 51. 
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lugar as discussões e os discursos sobre a política a suas instituições, entre elas a esfera 

pública.  

Terceiro, e mais importante, as duas lidam com processos e procedimentos de 

formação e justificação de normatividade social, e compreendem dois aspectos do que 

poderíamos chamar de teoria geral da normatividade social de Habermas. É oportuno 

apontar que Habermas operou mudanças em sua teoria da esfera pública em suas obras 

posteriores, preocupadas com questões de direito, política e moral. Porém, como comenta 

McCarthy, desde suas primeiras investigações sobre a categoria da esfera pública até seus 

livros ma ƛǎ ǊŜŎŜƴǘŜǎΣ άǇƻǊ Ƴŀƛǎ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀ ƘŀǾƛŘƻ ƳǳŘŀƴœŀǎ ŜƳ ǎǳŀ ŎƻƴŎŜǇœńƻ Řŀǎ 

instituições políticas e dos processos apropriados, suas ideias normativas básicas 

ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǊŀƳ ŜƳ ƳŀƛƻǊ ǇŀǊǘŜ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎέΦ19 

Publicada em 1962, Mudança Estrutural da Esfera Pública: Investigações sobre 

uma categoria da sociedade burguesa tornou -se obra paradigmática para a teoria crítica 

ŀƻ ŎƻƴŦŜǊƛǊ Ł ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ŘŜ άŜǎŦŜǊŀ ǇǵōƭƛŎŀέ ŎŜƴǘǊŀƭƛŘŀŘŜ ƴŀ ŘƛǎŎǳǎǎńƻ ǎƻōǊŜ ŀǎ ŘƛƴŃƳƛŎŀǎ 

de formação da opinião pública e de sua vinculação à normatividade social. Em Mudança 

Estrutural , além de traçar os processos sociais que deram origem à esfera pública como 

categoria histórica ς muito resumidamente: a ascensão, na Europa, a partir do século XVI, 

ŘŜ ǳƳŀ ōǳǊƎǳŜǎƛŀ ǳǊōŀƴŀ ǉǳŜ άŘƛǎŎǳǘŜ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǊŀȊƿŜǎέ Ŝ ǉǳŜ Ǉŀǎǎŀ ŀ ŀŘǉǳƛǊƛǊ ŎŀŘŀ ǾŜȊ 

mais poder político ς, Habermas procede através de uma reconstrução propriamente 

ŎƻƴŎŜƛǘǳŀƭ Řŀ ŜǎŦŜǊŀ ǇǵōƭƛŎŀ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ŦƛƭƻǎƽŦƛŎŀΦ ά{ǳŀ ŜȄǇƻǎƛœńƻ ǎǳƎŜǊŜ ǉǳŜ uma 

teoria contemporânea da democracia deve tomar conhecimento das mudanças históricas 

que minaram a esfera pública liberal. A teoria política democrática, em outras palavras, é 

ƛƴǎŜǇŀǊłǾŜƭ Řŀ ŀƴłƭƛǎŜ ǎƻŎƛŀƭ Ŝ ƘƛǎǘƽǊƛŎŀέΦ20 É o livro em que Habermas melhor expõe uma 

concepção detalhada da esfera pública. Posteriormente a sua publicação, o conceito viria 

a tomar relevância novamente em Teoria do Agir Comunicativo . A discussão do conceito 

de esfera pública em Teoria está, porém, submetido a um projeto normativo particular, 

enquanto, em Transformação Estrutural,  a preocupação é no desvelamento de uma 

autocompreensão da esfera pública construída socio-historicamente.  

O objetivo de Habermas na obra de 1962 é demonstrar como é possível que um 

público seja capaz de movimentar processos comunicativos que levem à formação de uma 

normatividade social a partir do próprio substrato social do qual emergem. Habermas 

elege como oōƧŜǘƛǾƻ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻ ŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀΣ ŀǎ ŦǳƴœƿŜǎΣ ŀ ƻǊƛƎŜƳ Ŝ ŀǎ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀœƿŜǎ άŘƻ 

modelo liberal  ŘŜ ŜǎŦŜǊŀ ǇǵōƭƛŎŀ ōǳǊƎǳŜǎŀέΦ21 O que nos interessará, por ora, é o desenho 

habermasiano da autoconcepção dessa esfera pública liberal, isto é, o formato e as funções 

atribuídos de forma imanente à esfera pública a partir do próprio movimento de interação 

entre discursos normativos. Hab ermas estabelece sua gênese histórica na circulação de 

mercadorias e notícias trazidos pelo crescimento da burguesia na Europa, e termina o 

texto analisando o papel das democracias de massa surgidas a partir do século XIX na 

desconstituição das condições d e possibilidade de uma esfera pública em seu modelo 

liberal ς é a tese da transformação estrutural, que dá título à obra. 

Nosso interesse em Transformação Estrutural  é o de sublinhar as formas políticas 

que assumem as categorias morais estabelecidas por Habermas em Consciência Moral . 

Sugerimos que há uma homologia entre as categorias desta e daquela obra. Ressaltamos, 

 
19 MCCARTHY, Practical Discourse: On The Relation of Morality to Politics, p. 51. 
20 POSTONE, Moishe, Political Theory and Historical Analysis, in : CALHOUN, Craig (Org.), Habermas and the 
Public Sphere , Cambridge: MIT Press, 1992, p. 166. 
21 HABERMAS, Jürgen, Mudança estrutural da esfera pública , São Paulo: Unesp, 2014, p. 91. 
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aqui, dois elementos importantes da autocompreensão liberal da esfera pública, a saber: a 

orientação ao consenso e a formação discursiva da normatividade.22 

 

i) Consenso:  

 

Com o surgimento e fortalecimento dos modelos parlamentaristas, a função 

normativa da esfera pública fica mais evidente. É no parlamento que os debates públicos 

mediante razões, sobre os assuntos de interesse comum a respeito do funcionamento da 

sociedade civil (e, progressivamente, do poder público) têm lugar. À medida que os 

parlamentos passam a ser reconhecidos como fonte legislativa em sentido forte, na 

Europa, fica mais clara a ideia da normatividade social como o produto de um acordo ς 

neste caso, acordos pragmáticos entre representantes populares e estamentais. 

Os parlamentos, ao explicitarem essa função normativa da esfera pública, também 

trazem à tona uma tensão latente na ideia de produção da normatividade a partir do 

acordo. De um lado, a lei deveria ser universal ς aplicável a todos e fruto de uma vontade 

oriunda do âmbito do social como tal, e de nenhuma forma limitada a uma vontade 

particular principesca ou estamental. De outro lado, deveria ser também racional, tendo 

como fundamento alguma ideia de verdade e razão, e não meros interesses particulares 

negociados in casu. Nas palavras de Habermas, essa tensão culminava numa compreensão 

ŘŜ ǉǳŜ ŀ ŜǎŦŜǊŀ ǇǵōƭƛŎŀ ŎƻƳ Ŧǳƴœńƻ ǇƻƭƝǘƛŎŀ ƴƻǊƳŀǘƛǾŀ ŘŜǾŜǊƛŀ άŎƻƴŘǳȊƛǊ ŀ voluntas  a uma 

ratio  que se produz na concorrência pública de argumentos privados como o consenso 

ǎƻōǊŜ ƻ ǉǳŜ ŞΣ ƴŀ ǇǊłǘƛŎŀΣ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ƴƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƎŜǊŀƭέΦ23 Em outras palavras, a 

autocompreensão da esfera pública em sua função normativa determinava que, de um 

ƭŀŘƻΣ ƻ ŦǳƭŎǊƻ Řŀ ƭŜƛ ŘŜǾŜǊƛŀ ǎŜǊ ǳƳŀ ǾƻƴǘŀŘŜ ƻǊƛƎƛƴŀŘŀ ƴŀ άŎƻƴŎƻǊǊşƴŎƛŀ ǇǵōƭƛŎŀ ŘŜ 

ŀǊƎǳƳŜƴǘƻǎ ǇǊƛǾŀŘƻǎέΦ tƻǊ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŜǎǎŜǎ ŀǊƎǳƳŜƴǘƻǎ ǇǊƛǾŀŘƻǎ ŘŜǾŜriam ser 

conduzidos em direção à razão, expressa na forma de consenso. 

 

ii) Discurso : 

  

A esfera pública, antes de adquirir funções políticas, era substancialmente 

ƭƛǘŜǊłǊƛŀΦ bŀ CǊŀƴœŀ Řƻ ǎŞŎǳƭƻ ·±LLΣ ƻ άǇǵōƭƛŎƻέ ŜǊŀ ǳƳŀ ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ ŀǇƭƛŎłǾŜƭ ŀƻǎ 

consumidores de arte e literatura ς a corte e partes da aristocracia e da alta burguesia, os 

que dispunham de assentos nos camarotes do teatro. Com a virada do século XVIII, as 

funções culturais da sociedade vão se deslocando paulatinamente da corte à cidade. 

Ganham relevância nesse período os cafés e salons. Esses espaços funcionam como 

ambientes de circulação de ideias, produtos literários e opiniões políticas entre um público 

culto aristocrata e a intelectualidade burguesa, com o tempo se estendendo a estratos mais 

baixos da sociedade. A discussão mediante razões, que se consolidaria como meio próprio 

de interação comunicativa da esfera pública em sua função política, tem como objeto, em 

sua origem, obras de arte e literatura. 

Os cafés e salons, à medida que deslocavam para si a função e a denominação de 

άŜǎŦŜǊŀ ǇǵōƭƛŎŀέΣ ǎŜ ŀŦƛǊƳŀǾŀƳ ŎƻƳƻ ŜǎǇŀœƻǎ ŘŜ ǘǊƻŎŀ Ŝ ŘƛǎŎǳǎǎńƻ ƭƛǾǊŜ Řŀǎ άƻǇƛƴƛƿŜǎέΣ Ŝ ƻ 

formato que essas opiniões assumiam era o de discursos. Enquanto os textos escritos eram 

vistos como capazes de atingir a parcela culta dos cidadãos, os discursos orais eram 

ŎŀǇŀȊŜǎ ŘŜ ŀǘƛƴƎƛǊ ŀ ǘƻŘŀǎΦ ά5ƛŦƛŎƛƭƳŜƴǘŜέΣ ŘƛȊ IŀōŜǊƳŀǎΣ άƘŀǾŜǊƛŀ ŀƭƎǳƳ ƎǊŀƴŘŜ ŜǎŎǊƛǘƻǊ 

 
22 Poderíamos também falar dos princípios de publicidade e de universalidade aqui. 
23 HABERMAS, Mudança estrutural da esfera pública , p. 227. 
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do século XVIII que não tenha apresentado primeiramente suas ideias essenciais para 

ŘŜōŀǘŜ ŜƳ ǘŀƛǎ ŘƛǎŎǳǊǎƻǎέΦ24 

O discurso se sedimenta, dessa forma, como o veículo dessas opiniões, e 

desvincula-se do modelo oral para assumir, de forma ampla, o conceito de manifestação 

comunicativa de cunho reflexivo. A esfera pública, inicialmente em suas funções literárias 

e artís ticas e mais tarde assumindo suas funções políticas, tem no discurso o veículo 

próprio da transmissão de ideias políticas e proposições normativas. A esfera pública 

burguesa em seu modelo liberal se define, finalmente, como o espaço no qual pessoas 

privada s reunidas em um público chegam a um acordo por meio de discursos.25 

Essa formulação é importante, porque concentra de forma clara e concisa os 

grandes elementos da autocompreensão da esfera pública liberal. Enquanto o Princípio U 

ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǾŀ ǉǳŜ ǳƳŀ ƴƻǊƳŀ ƳƻǊŀƭ Ş ǾłƭƛŘŀΣ ŀōǎǘǊŀǘŀƳŜƴǘŜΣ ǎŜ άǘƻŘƻǎ ƻǎ ŀŦŜǘŀŘƻǎ ǇƻŘŜƳ 

aceitar as consequências e efeitos colaterais que se pode antecipar ter sua observância 

geral para a satisfação dos interesses de todos (e essas consequências são preferíveis 

ŁǉǳŜƭŀǎ ŘŜ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜǎ ŀƭǘŜǊƴŀǘƛǾŀǎ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀœńƻύέΣ26 a autocompreensão da esfera 

pública determina que normas serão válidas se as pessoas privadas reunidas em um 

público e envolvidas em trocas discursivas chegarem a um acordo. A esfera pública 

funciona, dessa forma, na sua autocompreensão liberal, como a in stituição concreta que 

leva a cabo o imperativo daquele princípio moral abstrato. Nesse sentido, podemos 

identificar uma homologia entre as categorias morais e políticas de formação e justificação 

normativa.  

Podemos considerar, metodologicamente, uma concepção mínima que dê conta 

da incorporação de U e D, princípios morais abstratos, e, ao mesmo tempo, da 

autocompreensão da função política da esfera pública. A formulação resultante, que 

resume a proposta normativa em tela, é a seguinte: (a) pessoas privadas reunidas em um 

público/afetadas pela observância geral da aplicação de uma norma hipotética (b) chegam 

a um acordo/consenso (c) por meio de discursos. 

Nas próximas seções, trataremos especificamente do ponto (c), a saber, o 

problema da parcialidade da adoção do discurso como único meio capaz de transmissão 

de reivindicações normativas. O objetivo é demonstrar que, embora Habermas reconheça 

a existência d e normatividade em práticas não discursivas, sua teoria não oferece boas 

ferramentas para incorporar formas não discursivas de expressão no procedimento de 

validação normativa. Este é um âmbito de disputa pela politicidade , ou seja, pela 

capacidade de prop or e receber reivindicações normativas. Sugerimos, com Lyotard e 

Rancière, que há formas de manifestação política, como o dissenso na forma de desacordo 

não predicativo, que desafiam os limites do modelo discursivo habermasiano; não porque 

neguem a possibi lidade do consenso, mas poque questionam as condições de acesso ao 

próprio procedimento discursivo de validação.  

Para desenvolver o argumento, nos valemos de dois conceitos principais ς o 

diferendo , de Lyotard, e o dissenso, de Rancière. Com Lyotard, pretendemos explorar 

como, em um nível exterior ao discurso, existem outros regimes de frases capazes de 

veiculação de demandas normativas. Esses regimes são incomensuráveis entre si ς não há 

como pôr regimes diferentes no mesmo  plano, o que faz com que seja impossível, 

argumenta Lyotard, a justificação de um modelo único de manifestação de demandas sem 

 
24 Ibid ., p. 147. 
25 Ibid ., p. 299. 
26 HABERMAS, Moral Consciousness and Communicative Action , p. 65. 
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uma exclusão injustificada de regimes e gêneros distintos do discurso. O que o modelo 

habermasiano faria é submeter todos esses regimes a uma norma comum, discursiva, 

orientada para questões de justiça ou validade. A ideia do diferendo abre uma porta para 

explorarmos a existência de algo talvez protopolítico , isto é, que diz respeito à interação 

humana conflituosa, mas que se situa além do discurso; ao mesmo tempo, mostra que esse 

algo é um algo dissensual, conflituoso. 

Esse conflito é de definição difícil. Rancière diz que seria uma disputa estética. 

Segundo ele, Habermas estaria muito avançado ao pressupor um sujeito político que faz 

ŘŜƳŀƴŘŀǎ ƴƻǊƳŀǘƛǾŀǎΣ ǉǳŀƴŘƻΣ ŀƴǘŜǎ Řŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ǳƳ ǎǳƧŜƛǘƻ ǇƻƭƝǘƛŎƻ άŦƻǊƳŀŘƻέΣ Ƙł 

uma disputa sobre a própria constituição dessa subjetividade política; ou, colocan do de 

outra forma, a capacidade de propor demandas e reivindicações normativas não pode ser 

pressuposta, pois está, ela também, envolta em dinâmicas dissensuais de disputa. Essa 

disputa, que é uma disputa justamente pela capacidade de emissão de reivindica ções 

normativas no político, portanto discursivas, não pode ser, conceitualmente falando, 

também discursiva. Uma disputa sobre o discurso é logicamente anterior ao discurso. Por 

essa razão que Rancière as chama de estéticas ς estão ligadas a uma certa sensibilidade 

que propõe a possibilidade de mundos distintos. O que está em jogo, em sua discussão 

sobre o dissenso, é constituição de sujeitos políticos, capazes de agir politicamente, 

propondo e recebendo demandas normativas. 

3. Linguagem e diferendos: Lyotard  
 

Nosso objetivo aqui é investigar como o argumento de Lyotard nos permite 

vislumbrar uma abertura para discussão de um âmbito de disputa extradiscursivo, em que 

poderíamos falar, mesmo fora do que chamamos até agora de política e político, em algum 

tipo de ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ǇƻƭƝǘƛŎŀ ƻǳ άǇǊƻǘƻǇƻƭƝǘƛŎŀέ ς um âmbito em que subsiste uma dinâmica 

de interação intersubjetiva conflituosa, mas cujo conflito se localiza fora do uso 

comunicativo da linguagem, e fora também do discurso. Trataremos da proposta teórica 

de Lyotard em O Diferendo (1988) e explicitamos os pontos em que sua tese sobre o uso, a 

natureza e as funções da linguagem oferece constrangimentos argumentativos para uma 

teoria deliberativa da normatividade social como a que identificamos em Habermas.  

O conceito central do livro homônimo, publicado originalmente em 1983 e 

considerado o maior trabalho de Lyotard, talvez junto com O Mal -Estar na Pós -

ModernidadeΣ Ş ƻ άŘƛŦŜǊŜƴŘƻέΦ /ƻƳ ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻΣ ƻ ŀǳǘƻǊ ōǳǎŎŀ ǘŜƳŀǘƛȊŀǊ ǳƳ ǘƛǇƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻ 

de conflito que se passa no âmbito linguístico, entre unidades linguísticas (frases) 

incomensuráveis entre si, e sobre o qual não há nenhum elemento metaprescritivo que nos 

permi ta emitir juízos de valor exteriores ao próprio conflito. E a opção pela valorização de 

um elemento em detrimento de outro seria essencialmente injustificável. O diferendo, para 

Lyotard,  

seria um caso de conflito entre (pelo menos) duas partes, que não pode 
ser equanimemente revolvido por falta de uma regra de juízo aplicável a 
ambos os argumentos. A legitimidade de um dos lados não implica a falta 
de legitimidade do outro. Entretanto, apl icar uma única regra de 
julgamento a ambos para resolver seu diferendo como se ele fosse um 
mero litígio seria cometer uma injustiça a (pelo menos) um deles (e a 
ambos se nenhum dos lados admite essa regra).27 

 
27 LYOTARD, Jean-François, The Differend: Phrases in Dispute , Manchester: Manchester University Press, 
1988, p. xi. 
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Lyotard fala, a título de exemplo, da situação de um demandante perante um 

tribunal, que oferece uma demanda contra um réu. O réu, após receber a demanda, 

argumenta que ela é inepta ς sustenta que a demanda não faz sentido, e por isso deve ser 

desconsiderada pelo tribunal. A partir deste momento, e por força desse argumento do 

réu, a questão volta-se contra o demandante, já que o que está em jogo passa a ser a aptidão 

de sua demanda. Ao ter sua demanda questionada, o demandante, segundo Lyotard, 

άǇŜǊŘŜ ƻǎ ƳŜƛƻǎ ŘŜ ŀǊƎǳƳŜƴǘŀǊ Ŝ ǎŜ ǘƻǊƴŀΣ ǇƻǊ ŜǎǎŜ ƳƻǘƛǾƻΣ ǳƳŀ ǾƝǘƛƳŀέΦ28 Se o processo 

for decidido pelo tribunal ς seja entendendo que a demanda é apta e dando razão ao 

demandante, ou, por outro lado, acatando a acusação do réu de inaptidão da demanda e 

por isso absolvendo-o ς o tribunal tem a questão por resolvida. Segundo Lyotard, a decisão 

Řƻ ǘǊƛōǳƴŀƭ ƴŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀ ŀ άǊŜƎǳƭŀœńƻέ Řƻ ŎƻƴŦƭƛǘƻ Ŝ ƻ ŦƛƳ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻΣ Ŝǎǘł 

adotando não apenas a demanda ou acusação de uma das partes sobre um objeto externo, 

mas também o próprio idioma em que essa demanda ou acusação é feita. Ora, se o réu 

acusa a demanda de inanidade, enquanto o demandante, por outro lado, compreende que 

ela tem razão de prosperar, considerando que ambos estão expressando crenças 

autênticas, o conflito é mais do que apenas sobre o objeto do litígio, tam bém é sobre os 

meios de expressão das demandas. 

!ǎ Řǳŀǎ ǇŀǊǘŜǎΣ ƴŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ƴńƻ Ŝǎǘńƻ ŦŀƭŀƴŘƻ ƻ ƳŜǎƳƻ άƛŘƛƻƳŀέΣ Ŝ ƻ ǘǊƛōǳƴŀƭ ƴńƻ 

encontra forma de resolver o conflito sem adotar o idioma de uma (e apenas uma) das 

partes. Se concede razão ao demandante, significa que não foi capaz de adotar o idioma 

do réu, que não apenas discordou da demanda, mas viu nela uma inaptidão; com isso, foi 

incapaz de conceituar o dano sentido pelo réu. Por outro lado, se dá razão ao réu, significa 

que negou o idioma do demandante, não sendo capaz, da mesma forma, de compreender 

o dano sentido pelo demandante. Ao adotar um dos lados, o tribunal ignora não apenas a 

demanda da parte preterida, mas sua própria forma de manifestação, seu idioma.  

Outro exemplo é o da relação entre um trabalhador e seu chefe. De um lado, por 

exemplo, o trabalhador compreende sua relação com o chefe como de submissão de sua 

força de trabalho à exploração de um capitalista para extração de mais -valor. De outro, o 

chefe a compreende como um recurso ao mercado para a contratação de um prestador de 

serviço para supressão de uma deficiência temporária em seu ciclo de produção. 

Ignoremos, apenas para fins do argumento, as decorrentes preferências morais e políticas 

que a história do pensamento atribuiria a cada um dos discursos. Veremos, com isso, que 

não estão, o trabalhador e seu chefe, falando necessariamente de objetos diferentes. Este 

não é o caso, poderíamos dizer, de discursos distintos e conflitantes sobre o mundo, m as 

do próprio conflito entre mundos distintos, sem a existência de um supermundo  que 

submeta ambos os mundos a um critério comum de julgamento, que seja capaz de decidir 

quais dos mundos esteja certo, afinal. Não há plano comum entre a concepção do 

trabalh ador e aquela de seu chefe, uma não é comensurável à outra, e não há maneira de 

definir qual delas está fundamentalmente correta. Segundo Lyotard, essa inabilidade de 

provar a correção de um dos idiomas sobre outro é um traço caracterizante do diferendo.29 

A tese de Lyotard está sustentada sobre sua concepção própria da linguagem. 

5ƛŦŜǊŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ŘŜ IŀōŜǊƳŀǎΣ [ȅƻǘŀǊŘ ŜƴǘŜƴŘŜ ǉǳŜ ŀ ƭƛƴƎǳŀƎŜƳ ƴńƻ Ş ŀƭƎƻ ǉǳŜ άǳǎŀƳƻǎέΣ 

ou um instrumento do qual nos servimos. A linguagem está sempre -já aí. Ao mesmo 

 
28 Ibid ., p. 9. 
29 Ibid ., p. 10. 
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tempo, não existe como tal ς o que existem são jogos de linguagem.30 Seu objeto de estudo, 

em decorrência disso, também não é a enunciação de um sujeito falante (um ato 

pragmático de fala), mas a frase (uma unidade linguística). A linguagem, para Lyotard, 

também não é um ambiente homogêneo. Há diferentes regimes de frases,  diferentes 

gêneros, incomensuráveis entre si. 

O autor questiona o paradigma comunicativo da linguagem, que entende 

homogeneizante: o modelo habermasiano do consenso seria incapaz de lidar com a 

linguagem em sua infinidade de jogos, elegendo um regime específico, o discurso, em 

detrimento de vários out ros. Para Lyotard, a justificativa habermasiana para essa eleição 

é insuficiente, já que pressupõe a hegemonia de um gênero expressivo (o discurso) sobre 

outros regimes. Para Lyotard, a melhor imagem para representar a linguagem é a do 

arquipélago. Cada gê nero de discurso seria uma ilha, e entre as ilhas nos caberia 

expedições de apresentação do conteúdo de uma a outra. A condução dessas expedições 

caberia a diversas faculdades, dentre as quais o entendimento seria apenas uma delas. 

Cabe à faculdade do entendimento ς e aqui está sua crítica à tradição racionalista ς apenas 

άŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ ǇŀǎǎŀƎŜƳ ŜƴǘǊŜ ώǳƳ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ Ŝ ƻǳǘǊƻϐέ ό[ȅƻǘŀǊŘΣ мфууΣ ǇΦ момΣ ƴƻǘŀ άYŀƴǘ оέύΦ 

É por essa razão que Lyotard entende uma tentativa de derivar autoridade a partir 

do uso da linguagem como uma empreitada essencialmente infrutífera. A autoridade, 

ǎŜƎǳƴŘƻ ŜƭŜΣ ƴńƻ Ş άŘŜŘǳȊƝǾŜƭέΦ ! ǘŜƴǘŀǘƛǾŀ ŘŜ ƧǳǎǘƛŦƛŎł-la, de qualquer forma que seja, 

resulta em falácias formais: círculo vicioso (tenho autoridade sobre X porque X me 

autorizou a tê -la), petição de princípio (a autorização autoriza a autoridade), regressão 

ƛƴŦƛƴƛǘŀ ό· Ş ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ǇƻǊ ¸Σ ǉǳŜ Ş ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ǇƻǊ ½ΦΦΦύ Ŝ ƻ άǇŀǊŀŘƻȄƻ Řƻǎ ƛŘƛƻƭŜǘƻǎέ ό5ŜǳǎΣ 

a Vida etc. me designaram como portador de autoridade, porém sou a única testemunha 

dessa revelação).31 (Lyotard, 1988, p. 142). 

A questão da autoridade tem lugar na frase normativa. A norma é o que 
ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀ ǳƳŀ ǇǊŜǎŎǊƛœńƻ ŜƳ ǳƳŀ ƭŜƛΦ Ψ±ƻŎş ŘŜǾŜ ŜȄŜŎǳǘŀǊ ǘŀƭ Ŝ ǘŀƭ ŀœńƻΩ 
ŦƻǊƳǳƭŀ ŀ ǇǊŜǎŎǊƛœńƻΦ h ƴƻǊƳŀǘƛǾƻ ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀΥ Ψ; ǳƳŀ ƴƻǊƳŀ ƻǊŘŜƴŀŘŀ 
ǇƻǊ Ȅ ƻǳ ȅΩΦ 9ƭŜ ǇƿŜ ŀ ŦǊŀǎŜ ǇǊŜǎŎǊƛǘƛǾŀ Ŝƴǘre aspas. Poderia ser perguntado 
de onde vem a autoridade de x e y. Ela vem dessa frase, que os situa no 
lugar do emissor [ addressor] no universo que autoriza a prescrição. O 
referente para esse universo é a frase prescritiva, que, entende -se, é 
autorizada por esse próprio fato. [...] Em sua forma, o normativo implica 
a citação de um prescritivo. Este prescritivo é autonomizado. O normativo 
é uma frase sobre uma frase, uma metalinguagem, mas não descritiva.32 

Lyotard é crítico ao paradigma comunicativo de Habermas e à atribuição da 

função do discurso como a de busca e produção de consenso. Habermas define discurso 

como uma forma de ação comunicativa pós -convencional em que participantes 

necessariamente pressupõem em princípio a possibilidade de um consenso racional e 

universal a respeito de uma reivindicação de validade hipotética. 33 Lyotard elabora uma 

 
30 Lyotard baseia-ǎŜ ƴƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ²ƛǘǘƎŜƴǎǘŜƛƴ ŘŜ άƧƻƎƻǎ ŘŜ ƭƛƴƎǳŀƎŜƳέ ǇŀǊŀ ŦŀƭŀǊ ǳƳŀ ƳǳƭǘƛǇƭƛŎƛŘŀŘŜ ƴńƻ-
totalizante de regimes de frases, da linguagem considerada como atividade. Wittgenstein elucida o conceito no 
aforisma 23 das Investigações FilosóficasΥ άaŀǎ ǉǳŀƴǘƻǎ ǘƛǇƻǎ ŘŜ ǎŜƴǘŜƴœŀǎ ŜȄƛǎǘŜƳΚ 5ƛƎŀƳƻǎΣ ŀǎǎŜǊœńƻΣ 
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linguagem, novos jogos de linguagem [language-games], como podemos chamá-los, passam a existir, e outros 
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de que o falar  Řŀ ƭƛƴƎǳŀƎŜƳ Ş ǇŀǊǘŜ ŘŜ ǳƳŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜΣ ƻǳ ŘŜ ǳƳŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜ ǾƛŘŀέΦ WITTGENSTEIN, Ludwig, 
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